
JUSTIFICAT 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

REQUERIMENTO N° 243/2001. Em 12 de dezembro de 2001. 

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que a este subscrevem, em 
conformidade com o Artigo 88, alínea "c", do Regimento Interno, 
REQUEREM à Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA e 
DISCUSSÃO ÚNICA nas Comissões de Constituição e Justiça; 
Obras e Serviços Públicos; e de Redação Final, para o Projeto de 
Resolução n° 059/2001. 

Sala das Sessões, 12 de Dezembro de 2001. 

O rojeto de Resolução e referência, reconhece 
de Utilidade Pública Municipal a ESPROF — ATLÉTICO DE 
FUTEBOL E CLUBE. 


